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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022

ESCLARECIMENTO 3

 

1. Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado pela empresa HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A., doravante
denominada SOLICITANTE, nesse ato representada pela Sra. Hannah Gabriella Reboucas Andriola.

2. A íntegra do pedido de esclarecimento e da resposta do Pregoeiro está disponível no Portal de Transparência do TRE-RO,
no endereço: https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2022/pregoes-
eletronicos .

3. Dos questionamentos e respostas.

3.1. Quesito1:

3.1.1. Podemos entender que com relação a prestação de serviços na cidade de Guarajá Mirim/RO, poderá ser fornecido
atendimento nas cidades limítrofes de Nova Mamoré/RO e São Miguel do Guaporé/RO, conforme as resoluções da ANS?

e.1) Essa comprovação do credenciamento deverá, no mínimo, atender aos Municípios de Porto Velho, Ariquemes, Ji-
Paraná, Cacoal, Jaru, Vilhena, Guajará-Mirim e Rolim de Moura.

3.1.2. Manifestação da unidade demandante: Deverá necessariamente ter prestador credenciado nos Municípios de Porto
Velho, Ariquemes, Ji-Paraná, Cacoal, Jaru, Vilhena, Guajará-Mirim e Rolim de Moura. Todavia, caso a rede
credenciada local não execute determinado procedimento, o mesmo poderá ser suprido por município limítrofe conforme as
determinações da RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 259, DE 17 DE JUNHO DE 2011.

3.1.3. Resposta Pregoeiro: Acolho a manifestação da unidade técnica-demandante e a adoto integralmente como
fundamento para a resposta ao quesito.

3.2. Quesito2:

3.2.1. Podemos entender que os itens 2.3, 2.3.7 (págs. 6 e 7) e o Contrato seguirá a RN 259 e demais
resoluções/normativas da ANS, com relação a cláusula de reembolso e os atendimentos nas cidades limítrofes?

3.2.2. Manifestação da unidade demandante: Ressalvadas as disposições do Termo de Referência (anexo do edital), sim,
seguirá as resoluções da ANS, inclusive a RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 259, DE 17 DE JUNHO DE 2011.

3.2.3. Resposta Pregoeiro: Acolho a manifestação da unidade técnica-demandante e a adoto integralmente como
fundamento para a resposta ao quesito.

3.3. Quesito3:

3.3.1. Podemos entender que o reembolso será pela tabela da operadora, quando não for possível a utilização por não
constar rede própria, credenciada e/ou referenciada da operadora e dentro da área de abrangência do plano contratado?

3.3.2. Manifestação da unidade demandante: (...) foi analisado que o Termo de Referência 12 apresenta contradição em
relação ao reembolso.... Diante disso, solicito a gentileza de suspender, temporariamente, o certame licitatório para que
sejam realizadas as devidas correções no Termo de Referência.

3.3.3. Resposta Pregoeiro: Acolho a manifestação da unidade técnica-demandante e a adoto integralmente como
fundamento para a resposta ao quesito. De fato, verifica-se, da leitura conjunta dos itens 2.3.7, 12.16 e 12.17, que há
contradição em relação ao reembolso, se integral ou se com base na tabela da operadora. Portanto, correto o entendimento
da unidade demandante em solicitar a suspensão do certame para corrigir a inconsistência em relação ao reembolso.

3.4. Quesito4:

3.4.1. Qual a operadora de plano odontológico atual?

3.4.2. Manifestação da unidade demandante: O tribunal não possui contrato de plano de saúde odontológico.

3.4.3. Resposta Pregoeiro: Acolho a manifestação da unidade técnica-demandante e a adoto integralmente como
fundamento para a resposta ao quesito. Ressalto, no entanto, que o questionamento não se refere a esclarecimento sobre
as regras do edital e seus anexos, mas sim sobre contratações anteriores ou em vigência deste órgão, o que foge ao edital,
mesmo que de mesmo objeto.

4. Esclarecidas as questões e considerando que o esclarecimento altera as cláusulas do Edital, o certame será suspenso,
ajustado e republicado, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei n. 8.666/93. Este esclarecimento será respondido por e-
mail à solicitante e disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO, além de juntado aos autos do proc.
administrativo respectivo.
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Porto Velho, 11 de julho de 2022

 

HERMENSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro
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